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ATA DA REUNIÃO DO CONSELHO DE CENTRO DO CAMPUS UNIVERSITÁRIO 1 

PROF. ALBERTO CARVALHO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE 2 

Referência: 02/2019                                 Caráter: Ordinário 3 

Data: 14/03/2019                                                                           Local: Sala de Reuniões do Nippec. 4 

Às quinze horas do dia quatorze de março de dois mil e dezenove, os membros do Conselho de 5 

Centro do Campus Universitário Prof. Alberto Carvalho reuniram-se sob a presidência do diretor 6 

Marcelo Alves Mendes, contando com a presença dos (as) conselheiros (as): professores (as) 7 

Valéria Priscila de Barros, Andrea Rocha Escobar, Eduardo José dos Reis Dias, João Alves 8 

Carvalho Filho, Maria Jeane dos Santos Alves, Adilmo Francisco dos Santos, José Hunaldo 9 

Lima, Jaqueline Ramos representando o prof. Derli Machado de Oliveira, Samuel da Cruz 10 

Canevari, Renata Cristina Kiatkoski Kaminski, Marcela Eugênia da Silva Cáceres. 11 

Representante da Bicampi: Patrícia Severiano Barbosa. Representante do CPD: técnico Marcus 12 

Túlio de Araújo Machado. Representante técnico administrativo: Arlei Batista Lima. 13 

Representante do NIPPEC: Victor Hugo Vitorino Sarmento. Ausências sem justificativas: 14 

Alcides Xavier Benicasa, José Gerivaldo dos Santos Duque, José Maxuel de Farias Ferreira; 15 

discentes: Carlos esteves Leite Santos e Paulo David Almeida da Silva. A reunião teve a 16 

seguinte pauta: Item 01. Informes. Item 02. Apreciação da ata da reunião ordinária do dia 17 

14/02/2019. Item 03. Apreciação do parecer relativo à validação do 3º Relatório das Atividades de 18 

Doutoramento da prof.ª Mai Ly Vanessa Almeida Saucedo Faro do Departamento de Sistemas de 19 

Informação (Processo n°23113.002586/2017-21, relator prof. Marcelo Alves Mendes). Item 04. 20 

Apreciação do parecer relativo à validação do 2º Relatório das Atividades de Doutoramento da 21 

prof.ª Ivanilda Silva do Departamento de Administração (Processo eletrônico n°23113.033235/17-22 

62, relator Marcelo Alves Mendes). Item 05. Apreciação do parecer relativo ao pedido de 23 

prorrogação do período de afastamento para pós-doutorado do prof. Fábio Elias Verbiane Tfouni, 24 

do departamento de Letras (Período de afastamento de 01/07/2019 a 31/08/2019, processo 25 

eletrônico n°23113.025893/18-61 relatora prof.ª Dr.ª Andrea Rocha Escobar). Item 06. Apreciação 26 

do parecer relativo ao pedido de afastamento para licença capacitação do docente Methanias Colaço 27 

Rodrigues Júnior do Departamento de Sistemas de Informação (Processo eletrônico 28 

n°23113.019102/2019-45 relator prof. Eduardo José dos Reis Dias). Item 06. O que ocorrer. 29 

Decisões Tomadas: Havendo quorum legal, o presidente do Conselho, prof. Marcelo Alves 30 

Mendes, declarou aberta a reunião, fez a leitura da pauta e colocou-a em discussão, solicitou a 31 

inclusão de um ponto de pauta: Apreciação do parecer relativo à validação do 6º Relatório das 32 

Atividades de Doutoramento da prof.ª Lia Midori Meyer Nascimento do Departamento de 33 

Biociências (Processo  n°23113.004478/16-11, relator Marcelo Alves Mendes), os conselheiros 34 

aprovaram por unanimidade. Assim sendo, Dessa Forma a ata foi atualizada a saber: Item 01. 35 

Informes. Item 02. Apreciação da ata da reunião ordinária do dia 14/02/2019. Item 03. Apreciação 36 

do parecer relativo à validação do 3º Relatório das Atividades de Doutoramento da prof.ª Mai Ly 37 
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Vanessa Almeida Saucedo Faro do Departamento de Sistemas de Informação (Processo 38 

n°23113.002586/2017-21, relator prof. Marcelo Alves Mendes). Item 04. Apreciação do parecer 39 

relativo à validação do 2º Relatório das Atividades de Doutoramento da prof.ª Ivanilda Silva do 40 

Departamento de Administração (Processo eletrônico n°23113.033235/17-62, relator Marcelo 41 

Alves Mendes). Item 05. Apreciação do parecer relativo ao pedido de prorrogação do período de 42 

afastamento para pós-doutorado do prof. Fábio Elias Verdiane Tfouni, do departamento de Letras 43 

(Período de afastamento de 01/07/2019 a 31/08/2019, processo eletrônico n°23113.025893/18-61 44 

relatora prof.ª Dr.ª Andrea Rocha Escobar). Item 06. Apreciação do parecer relativo ao pedido de 45 

afastamento para licença capacitação do docente Methanias Colaço Rodrigues Júnior do 46 

Departamento de Sistemas de Informação (Processo eletrônico n°23113.019102/2019-45 relator 47 

prof. Eduardo José dos Reis Dias). Item 07. Apreciação do parecer relativo à validação do 6º 48 

Relatório das Atividades de Doutoramento da prof.ª Lia Midori Meyer Nascimento do 49 

Departamento de Biociências (Processo n°23113.004478/16-11, relator Marcelo Alves Mendes). 50 

Item 08. O que ocorrer. Item 01. O prof. Marcelo Mendes informou que foi enviado a todos os 51 

departamentos um memorando solicitando a atualização das placas nas áreas externas do Campus 52 

com a finalidade de padronizar e modernizar os ambientes. Ele destacou que está realizando um 53 

levantamento da necessidade de forro nos setores, tendo em vista que em breve sairá um contrato 54 

para o fornecimento de forro. Ato contínuo, informou que já saiu a licitação do refeitório, e 6 55 

empresas se apresentaram para participar do pleito. Destacou que até o final do ano o refeitório já 56 

estará em funcionamento no Campus. O prof. Marcelo Mendes ressaltou que elaborará junto com o 57 

setor de Assistência Estudantil (SAES) do Campus um questionário para averiguar o impacto 58 

financeiro que será gerado e quantos alunos têm a pretensão de almoçar no refeitório. Ele elucidou 59 

que dia 15 de março será a abertura dos envelopes da licitação da lanchonete. Lembrou também que 60 

na licitação da reprografia não houve interessado. O prof. Marcelo Mendes comunicou que a 61 

guarita tem ramal telefônico (8202) e que deve ser comunicada qualquer eventualidade. Ressaltou a 62 

importância da comunicação da relação dos alunos que realizam pesquisas em períodos de férias e 63 

feriados à guarita. Ele solicitou que os docentes tenham mais cuidado com os cabos VGA, pilhas e 64 

ar condicionados das salas de aulas, uma vez que esses equipamentos estão desaparecendo. 65 

Informou também que o termo de doação do terreno venceu, mas o Campus já solicitou a 66 

renovação do termo de cooperação e doação para um período de três anos. O técnico Arlei Batista, 67 

notificou ao Conselho de Centro a contratação do professor voluntário do Departamento de Letras: 68 

Éverton de Jesus Santos (processo nº 23113.019594/2018-98), que ministrará a disciplina Literatura 69 

Brasileira III pelo período de 20 de março a 04 de abril de 2019. O prof. Marcelo Mendes explicou 70 

que o Campus passou por uma mudança na telefonia, e chegaram 50 telefones que foram 71 

substituídos pelos aparelhos antigos e sobraram 20 telefones. Ele sugeriu que os telefones que 72 

sobraram sejam colocados nos laboratórios que apresentam fluxo de alunos e técnicos, o que 73 

facilitaria a comunicação entre docentes, técnicos e alunos. Os conselheiros aprovaram a proposta 74 



 
 

 

 
 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE 

CAMPUS UNIVERSITÁRIO PROF. ALBERTO CARVALHO 

 

 

www.itabaiana.ufs.br                                                                                                                    e-mail: campusitabaiana@gmail.com 

Universidade Federal de Sergipe 
Campus Universitário Prof. Alberto Carvalho 

Av. Vereador Olímpio Grande  s/n, CEP: 49.506-036. 
Telefone: (79) 3432-8200 

Itabaiana – Sergipe 

por unanimidade. O prof. João Alves informou que Departamento de Ciências Contábeis estará 75 

realizando concurso para professor efetivo do dia 02 a 13 de abril, uma vez que, após a aprovação 76 

da resolução n°36/2018, a cada fase do concurso os candidatos poderão impetrar recurso, fato que 77 

tornará o concurso bastante longo. O prof. Samuel Canevari informou que o Departamento de 78 

Matemática realizará concurso efetivo que começa dia 25 de março e tem 13 candidatos inscritos. O 79 

prof. Victor Hugo agradeceu em nome do NIPPEC a todos os departamentos que enviaram os 80 

nomes dos professores pesquisadores e a segunda etapa será coletar os dados por meio de uma 81 

conversa rápida com os docentes. Ele informou também que dia 18 de março é o prazo para a 82 

entrega dos projetos PIBIC e PIBID.  A prof. Jaqueline Ramos informou que recebeu de uma 83 

colega o Decreto n°9.725 de 12 de março de 2019 que acabam os cargos de coordenador de curso, 84 

chefe de Departamento, diretor de universidade e decano. O prof. Samuel Canevari explicou que no 85 

decreto está explícito que os cargos que foram extintos são os FCCS, que são exatamente os de 86 

coordenador de cursos. Item 02. Prof. Marcelo Mendes apresentou a ata da reunião ordinária 87 

realizada no dia 14/02/2019, colocou-a em regime de votação e os conselheiros aprovaram por 88 

unanimidade. Item 03. Professor Marcelo Mendes fez a leitura do seu parecer (anexo a esta ata) e 89 

demonstrou-se favorável à validação do 3º Relatório das Atividades de Doutoramento da docente 90 

Mai Ly Vanessa Almeida Saucedo Faro do Departamento de Sistemas de Informação (Processo nº 91 

23113.002586/2017-21). Feita a leitura, o parecer foi colocado em votação e os conselheiros o 92 

aprovaram por unanimidade. Item 04. Professor Marcelo Mendes fez a leitura do seu parecer 93 

(anexo a esta ata) e demonstrou-se favorável à validação do 3º Relatório das Atividades de 94 

Doutoramento da docente Ivanilda Silva do Departamento de Administração (Processo eletrônico 95 

nº 23113.033235/2017-62). Feita a leitura, o parecer foi colocado em votação e os conselheiros o 96 

aprovaram por unanimidade. Item 05. A prof.ª Andrea Escobar apresentou o processo eletrônico n° 97 

23113.0258993/2018-61, que trata do pedido de prorrogação do período  de afastamento para pós-98 

doutorado do docente Fábio Elias Verdiane Tfouni do Departamento de Letras. Ela leu seu parecer 99 

(anexo a esta ata) e destacou que no processo consta todos os documentos necessários para o 100 

afastamento e está em conformidade com a resolução n°44/2014/CONSU, e o afastamento não 101 

ultrapassa o limite 20% dos docentes afastados no plano quinquenal. A prof.ª Andrea Escobar 102 

ressaltou que os encargos acadêmicos serão assumidos por um professor substituto.  Após ressaltar 103 

a relevância e o mérito acadêmico da instituição (Universidade Federal de Pernambuco) onde o 104 

pós-doutorado está sendo realizado, ela demonstrou-se favorável ao pedido de prorrogação de prazo 105 

do afastamento para os pós-doutorado. Professor Marcelo Mendes colocou o parecer em regime de 106 

votação, e os conselheiros o aprovaram por unanimidade. Item 06. Professor Marcelo Mendes 107 

passou a palavra ao prof. Eduardo José relator do processo eletrônico nº 23113.019102/2019-45. 108 

Este fez a leitura do seu parecer favorável ao afastamento (anexo a esta ata), frisando que as 109 

atividades acadêmicas de responsabilidade do requerente (Methanias Colaço Rodrigues Júnior) 110 

serão assumidas pelo docente Marcos Barbosa Dósea. Após destacar a relevância da ação de 111 
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capacitação (Curso Power BI- Business Intelligence na Instituição Data Science Academy, 112 

localizada na cidade de Brasília – DF no período de 08/04/2019 a 06/072019) e o mérito da 113 

instituição onde o curso será realizado, o parecer foi colocado em regime votação e os conselheiros 114 

o aprovaram por unanimidade. Item 07. Professor Marcelo Mendes fez a leitura do seu parecer 115 

(anexo a esta ata) e demonstrou-se favorável à validação do 3º Relatório das Atividades de 116 

Doutoramento da docente Lia Midori Meyer Nascimento do Departamento de Biociências 117 

(Processo nº 23113.004478/2016-11). Feita a leitura, o parecer foi colocado em votação e os 118 

conselheiros o aprovaram por unanimidade. Item 08. O prof. Adilmo informou que não ficou 119 

sabendo do processo de modificação da seleção dos monitores. Destacou que o edital para envio de 120 

propostas com a anuência do coordenador do curso apresenta um prazo muito curto e é quase 121 

humanamente impossível enviar projetos. O prof. Marcelo Mendes relatou que a quase 02 meses 122 

enviou e-mails aos docentes, solicitando nomes para compor a Comissão de Monitoria do Campus 123 

e somente no dia de hoje conseguiu fechar a comissão e emitir a Portaria Nº03 de 14 de março de 124 

2019. Ele explicou que participou de algumas reuniões para a reformulação da resolução de 125 

monitoria e as mudanças já vinham ocorrendo com vista à melhoria dos indicadores de desempenho 126 

acadêmico. O prof. Marcelo Mendes esclareceu que a técnica em assuntos educacionais Luciana 127 

Oliveira estava participando das reuniões e trazendo algumas informações para o campus, mesmo 128 

sem portaria como membro da Comissão. O prof. Samuel Canevari ressaltou que já foi presidente 129 

da Comissão de Monitoria e as informações chegavam prontas, e o presidente não interferia em 130 

nada na tomada de decisão. Ele destacou que os membros dessa comissão devem ser Técnicos em 131 

Assuntos Educacionais, pois trata basicamente de questões técnicas. O prof. Marcelo Mendes 132 

explicou que a frequência do monitor será realizada via sistema e o aluno terá direito a 12 meses de 133 

bolsas, mas para isso o orientador terá que atestar que o aluno está produzindo durante todo o ano. 134 

Ele esclareceu que o aluno monitor terá que estar frequentando 100% do que é ofertado como 135 

disciplina obrigatório.  O prof. Marcelo Mendes destacou que muitas bolsas estavam retendo os 136 

alunos. O técnico Arlei Batista explicou que é muita burocracia para a emissão dos certificados de 137 

monitoria. O prof. Marcelo Mendes esclareceu que os certificados serão emitidos pelo SIGAA de 138 

acordo com a nota e a frequência que for atribuída ao aluno. O prof. Samuel Canevari questionou 139 

sobre o memorando n°45/2019/PROGRAD, que solicitou ações de ementas de Ações de Apoio 140 

Pedagógico. Ele não compreendeu se o documento se referia aos projetos que estão em andamento 141 

ou se seria necessário solicitar renovação. O prof. Marcelo explicou que o memorando solicita 142 

novas ações a partir do diagnóstico do Campus, pensar ações que qualquer aluno possa participar, 143 

dentro do plano de melhoria do desempenho acadêmico. Ele esclareceu que são ações que vêm de 144 

várias Pró-Reitorias com a mesma fonte financiadora, e que apresentam o mesmo objetivo de 145 

melhorar os indicadores acadêmicos. O prof. Marcelo Mendes falou que está sendo discutida a 146 

resolução n° 23/2016/CONEPE, que trata de professores voluntários, uma vez que já foi 147 

diagnosticado que existem departamentos que tem mais docentes voluntários do que efetivos. Falou 148 
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também que está sendo discutido como os alunos de pós-graduação poderiam contribuir para a 149 

melhoria dos indicadores acadêmicos (ofertando disciplinas de verão como professor voluntário). 150 

Ele relatou que teve reunião com o Pró-Reitor de Assuntos Estudantis, as assistentes sociais, 151 

coordenador da CODAE e o pedagogo do Campus, e nessa reunião foi entregue um relatório com 152 

os nomes dos alunos e a quantidade de bolsas que cada um recebe (disciplinas trancadas e 153 

abandonadas, alunos reprovados por faltas). Na oportunidade, foi destacado que estes alunos estão 154 

infringindo a resolução e precisam ser chamados para averiguação do que está acontecendo. O prof. 155 

Marcelo Mendes explicou que já está acorrendo a regularização de matrícula com relação ao 156 

jubilamento e que todas essas ações conjuntas contribuirão para a melhoria dos indicadores 157 

acadêmicos.  Nada mais havendo a tratar, eu, Ana Flávia dos Santos, lavrei a presente ata, que 158 

após lida, discutida e aprovada será assinada pelos presentes. Centro Campus Universitário 159 

Professor Alberto Carvalho, Itabaiana-SE, quatorze de março de dois mil e dezenove. 160 


